
CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DE BOLSAS CCP-PATOLOGIA 
 
 - Será feita análise comparativa entre os potenciais candidatos concorrentes à determinada bolsa, através 
da seguinte tabela de pontuação. O candidato que obtiver maior número de pontos será contemplado. 
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO      
Número de trabalhos publicados ou aceitos 
para publicação em revistas indexadas no 
PubMed (X 5 pontos por trabalho) 

     

Número de trabalhos publicados ou aceitos 
para publicação em revistas indexadas em 
outros indexadores que não o PubMed 
(X 2 pontos por trabalho) 

     

Número de trabalhos publicados ou aceitos 
para publicação em revistas sem nenhuma 
indexação 
(X 1 ponto por trabalho) 

     

Número de trabalhos apresentados em 
congressos (X 1 ponto por trabalho - 
Máximo de 5 pontos) 

     

Prêmios Acadêmicos recebidos 
(X 5 pontos por trabalho) 

     

Iniciação científica sem bolsa ou monitoria 
(com ou sem bolsa) durante a graduação 
(X 1 ponto por trabalho, Máximo de 3 
pontos) 

     

Iniciação científica durante a graduação 
com bolsa: CAPES, CNPq, FAPESP ou 
equivalentes. 
(X 5 ponto por atividade) 

     

Estágio de no mínimo 6 meses, na área de 
Patologia depois da graduação e antes da 
matrícula na pós-graduação (X 5 pontos por 
estágio, no máximo 1 estágio) 

     

Nota na prova de seleção da Pós-Graduação 
(OBS: Somente Mestrado) 

     

Participação com contribuição efetiva (não 
apenas como ouvinte) em eventos 
acadêmicos realizados pelo Programa de 
Patologia (X 3 pontos por participação) 

     

Estágio no exterior durante a Pós-
Graduação de no mínimo de 3 meses, 
relacionado ao seu respectivo Projeto de 
Pesquisa (X 5 pontos por estágio) 

     

Atrasos na entrega de relatório  
(Redução de 5 pontos por Evento) 

     

Reprovação do Relatório Semestral de 
Atividades (Redução de 10 pontos por 
evento) 

     

Não cumprimento da obrigatoriedade em 
assistir ao menos 2 defesas por ano. 
(Redução de 5) 

     

PONTUAÇÃO TOTAL      
CLASSIFICAÇÃO      
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